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a) CLIMA: 

 

ELEMENTOS DO CLIMA:  

 Principais:     Secundários: 
- Temperatura    - Exposição 

 - Luz       - Declive 

- Água     - Correntes aéreas 

      - Correntes marítimas 

      - Massas de água 

      - Massas florestais 

 

 

 MACROCLIMA ou clima regional: descreve o clima geral de uma 

região. 

 

 MESOCLIMA ou clima local: pode variar do macroclima devido a 
diferenças de altitude, declive, etc. 

 
 MICROCLIMA ou microclima do coberto vegetal: descreve o clima 

dentro e imediatamente à volta do coberto vegetal.  
 

MESOCLIMA:  

- ALTITUDE: (Diminuição de 0,6 ºC por cada 100 m de altitude –               

- Influência na maturação e data de vindima). 

 

   - MASSAS DE ÁGUA:  Invernos mais doces. 
       Verões mais frescos. 
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- CORRENTES AÉREAS E MARÍTIMAS. 

- ABRIGOS NATURAIS E ARTIFICIAIS. 

- DECLIVE E EXPOSIÇÃO: Maior influência em regiões frias. 

         Gelos. 

         Intercepção da radiação. 

         Ventos. 
         Precipitação. 

 

 
Fonte: Huglin & Schneider (1998) – Biologie et écologie de la vigne. 

 

 

VALORES LIMITES DE TEMPERATURA PARA A 

VINHA: 
Órgãos Herbáceos:  - 2,5 º C   a   + 42 ºC. 

Órgãos Atempados: - 15 º C    a   + 55 ºC. 

 

 

 

 
 

Fig. 1 – Vara queimada pelo                Fig 3 – Pâmpano queimado.           
              gelo.                                                 pelo gelo.          
 
 
 

Fig. 2 – Gomo queimado  pelo 
gelo   
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DISPONIBILIDADE EM ÁGUA: 153 mm de precipitação anual é 
o valor considerado como limite absoluto para a cultura da vinha 
(Barjona de Freitas, 1972). 
 

LATITUDES CULTURA DA VINHA: 

Hemisfério Norte:       Hemisfério Sul: 

      34º - 45º       30º - 40º 

 

PORTUGAL: 37º – 42º N  

 

Excepções: ALEMANHA (Reno) 

 
Fonte: Williams et al. (1992)  

 

Entre 0 – 34 º: Todas as fases ciclo biológico em simultâneo.  

Ex: Petrolina (Pernambuco) BRASIL
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TERROIR: 
 
Noção de TERROIR – Conjunto de factores naturais que, pela sua acção 

sobre a vinha, conferem a um vinho uma tipicidade original e identificável 

(Laville, 1990; Audier, 1993; Falcetti. 1994). 

 

CORRESPONDÊNCIA ENTRE OS CRITÉRIOS RELATIVOS AO 

ESTUDO DO TERROIR E AS DISCIPLINAS CIENTÍFICAS 

CAPAZES DE OS REVELAR (Adaptado de Laville e Mesnier (1991) por 

Clímaco, 2008 – Elementos de apoio às aulas de Mestrado de Viticultura e Enologia). 

 

DISCIPLINA TERROIR 

  Critérios Componentes 

Climatologia Pluviometria  

(mm/período) 

Temperaturas  (ºC) 

Clima 

Morfoclimatologia Insolação  (Watt/h/m2)   

Geomorfologia Altitude  (m) 

Declive  (% ou º) 

Exposição  (º/Norte) 

Relevo 

Geologia 

e 

Pedologia 

Textura (nome) 

Granulometria  (nome) 

Penetração  (índice) 

Espessura  (m) 

Mineralogia  (nome) 

Química  (% ou ppm) 

Solo e subsolo 

Hidrogeologia Reserva em água   
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CARACTERIZAÇÃO E DELIMITAÇÃO DE TERROIRS 
VITÍCOLAS: 
 

 
 
 
O SOLO: 
 
É um dos principais critérios das Denominações de Origem francesas, mas 

também portuguesas (Douro e Colares). 

“A geologia, para certas denominações, desempenha um papel necessário e 

suficienete para traçar o perímetro numa delimitação”.  

        Kuhnholtz-Lordat (1963) 

 
AS CASTAS:  
 
Sendo as videiras caracterizadas por uma grande rusticidade, são 

agrupadas em variedades ou castas que apresentam duas condições muito 

importantes: 
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Aptidão genética – factores hereditários que lhe permitem produzir um 

determinado tipo de vinho 

Estado de maturação na altura da vindima. 

 
PRÁTICAS CULTURAIS E ENOLÓGICAS: 
 
Sistema de Condução. 

• Densidade (geometria) de plantação. 

• Poda. 

• Intervenções em verde. 

• Data de vindima. 

 

Práticas enológicas: Vinho do Porto, Champagne. 
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SOLO
• Profundidade
 
• Textura
 
• Água e nutrientes

CLIMA
• Radiação
• Temperatura
• Humidade
• Vento
• Precipitação
• Evaporação
 

       DECISÕES
        CULTURAIS
• Densidade
• Casta e porta-

enxerto
• Fertilização
• Rega
• Controlo de doenças

e pragas
• Nível de poda
• Manutenção do solo
 
 
 
 
 
 
• Sistema de condução

Estímulo do vigor         

    Características da folhagem

Microclima

    Fisiologia da Videira

   Composição das uvas

   Técnica enológica

   Qualidade do vinho
 

 
 
 

Efeito indirecto                  Efeito directo  
 
 
 
Adaptado de Smart & Robinson (1991) 
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Sistematização das metodologias actualmente utilizadas na 
caracterização e delimitação de terroirs ou de regiões vitícolas, 
adapatada de Falcetti (1994):  
 

• MÉTODOS BIOCLIMÁTICOS  

• MÉTODOS HISTÓRICO-ADMINISTRATIVOS 

• MÉTODOS GEO-PEDOLÓGICOS  

• MÉTODOS BASEADOS NA INTERACÇÃO GENÓTIPO X 

AMBIENTE 

• MÉTODOS INTEGRADOS (MULTICRITÉRIO) 
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ÍNDICES BIOCLIMÁTICOS: 
 
Indicações numéricas que servem para caracterizar, na maior parte dos 

casos, as potencialidades climáticas de um dado lugar, de modo a 

assegurar a maturação das uvas em função das exigências das diferentes 

castas (Huglin& Schneider, 1998). 

 

Todos os índices integram de uma forma ou de outra o factor temperatura, 

havendo alguns que recorrem a outros parâmetros, nomeadamente a 

duração do dia (insolação potencial), a insolação real ou a precipitação.  

 

Algumas definições:                      

 

 
 
 

 
Zero vegetativo  Período activo  

de vegetação  

 

 

 

 

Temperaturas activas:  

Temperaturas ≥ 10ºC. 

 

Temperaturas eficazes =  

Temp. média diária – Temp. zero vegetativo (10ºC). 
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ÍNDICE TÉRMICO EFICAZ DE WINKLER E AMERINE: 

 

 
Temperatura eficaz 
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ZONAS VITÍCOLAS DA CALIFÓRNIA 

 Amerine & Winkler  
(1944) 

Estabeleceram-se cinco zonas com 
aptidões diferentes. em função das 
disponibilidades térmicas: 
 
   I -      < 1390º C 
  II -    1391 – 1670º C 
 III -    1671 – 1950º C 
 IV -    1951 – 2220º C 
  V -       > 2220º C 

 
Fonte: Clímaco, 2008 – Elementos de apoio às aulas do Mestrado de Viticultura e 

Enologia 

 

Tipos de vinho produzidos em função do calor efectivo (Hidalgo, 1999): 

 

 12



Castas adaptadas em função do calor efectivo necessário (Fregoni &  
                                                              Mínguez citados por Hidalgo, 1999): 
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ÍNDICE HELIOTÉRMICO DE HUGLIN: 

 
 

 

            Σ [ (TM-10) + Σ (TX-10) ] 
IH   =  ⎯⎯⎯⎯⎯⎯⎯⎯⎯⎯⎯⎯⎯⎯ X k 

                          2 
 

 
 (Σ de 01.04 a 30.09) 
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PRODUTO HELIOTÉRMICO DE BRANAS: 
 
Este índice cobre a duração total do período do ano em que a temperatura 
média é superior a 10º C. 
 
Multiplica a soma das temperaturas activas X [X= Σ (tm-10) período 
favorável] pela soma das horas de sol diárias (insolação potencial) H para 
o mesmo período. 
Este produto X . H é multiplicado por 10-6 

 
 
 PH = H . X .10-6 .   
 
 
H: insolação potencial 
tm: temperatura media diária 
 

Quando o valor do PH < 2,6 a cultura da vinha não é viável. 

Em Portugal:  3,4 < PH < 7,8 

 
LIMITE SETENTRIONAL DA CULTURA DA VINHA NA EUROPA 

 

Limite norte da cultura da vinha 

Isotérmica -1º C em Janeiro 

Fonte: Branas et al. (1946) 

Isoheliotérmica  2,6 
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Este índice tem a vantagem de levar em conta a duração da insolação 

diária, que compensa parcialmente, nas latitudes elevadas, o maior ângulo 

de incidência da radiação solar.  

 

Segundo Barejona de Freitas (1972) a maturação da uva constitui uma 

característica específica própria de cada cultivar, estando associada ao valor 

do produto heliotérmico. As videiras de maturação precoce ou tardia, são, 

deste modo, cultivares que se caracterizam pelas suas diminutas ou muito 

grandes exigências heliotérmicas.  

Por outro lado, segundo esse mesmo autor, as videiras com grande vigor e 

grande desenvolvimento vegetativo, necessitam de um valor mais elevado 

de PH . 

Tendo Portugal valores de PH elevados será, em consequência segundo 

esse autor, “possível aumentar o rendimento unitário, através do 

aumento do desenvolvimento vegetativo da videira”, ou seja é possível 

“explorar os vinhedos no sentido de aliar o máximo rendimento com a 

máxima qualidade”. 

 

Variedades da videira em função dos valores do PH: 

 
Fonte: (Branas citado por Hidalgo, 1999): 
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Tomando como referência para a primeira época média a casta Chasselas 

doré e intervalos de cinco dias é possível estabelecer a correspondência 

entre as possibilidades do meio e a selecção de variedades em função da 

época de maturação (Pulliat, citado por Hidalgo, 1999): 

 
 
Fregoni, citado por Hidalgo (1999), cita como exemplo de castas 
adequadas em função das necessidades heliotérmicas: 

 
 
ÍNDICE HIDROTÉRMICO DE SELIANINOV: 
 

O Índice Hidrotérmico de Selianinov permite avaliar a adequação, em 

termos de regime hídrico de uma dada região para a cultura da vinha e 

calcula-se a partir da seguinte fórmula, para o período 1/03 a 30/11: 

 

         Σ (Pmm)        
    

Pmm – Precipitação mensal acumulada.  
 
 
ta – temperaturas activas (período).  

 K = ⎯⎯⎯⎯⎯ x 10 
         Σ (ta)     
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Segundo este Índice se: 
 

1 < K < 2  O regime hídrico é suficiente. 

K > 3  a pluviosidade é considerada excessiva. 

K < 1 O regime hídrico é insuficiente. 

K ≈ 0,7 A cultura da vinha ainda é possível. 

K ≤ 0,5 Regime semi-árido. 

 
ÍNDICE HIDROTÉRMICO DE BRANAS, BERNON E LEVADOUX: 
 

Dado que os factores ecológicos que mais influenciam o desenvolvimento 

do míldio, são a precipitação e as temperaturas médias, Branas et al. 

estabeleceram o seguinte Índice (período considerado de 1/04 a 31/08): 

 

Pmm: Precipitação no período. 

Tm – Temperatura média mensal. P = Σ (Tm x Pmm)  
 
 
 
Este índice apresenta um grande interesse no estudo da amplitude dos 
ataques de míldio. 
 
Considera-se o risco de ataque de míldio, em função do valor de P: 
 

P < 2500  - Risco nulo. 

2500 < P < 5100  - Risco médio. 

5100 < P  - Risco elevado de ataque. 

 

Na Região dos Vinhos Verdes:   3614 < P < 8064 
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ÍNDICE HIDRO-HELIOTÉRMICO OU BIOCLIMÁTICO DE 
CONSTANTINESCU: 
 

Na Roménia Constantinescu (1967) estabeleceu um índice calculado a 

partir das somas das temperaturas activas, da soma das horas de 

insolação e das precipitações (durante o período activo de vegetação) e 

que relaciona a fotossíntese e as disponibilidades hídricas: 
 
 

            Σ Ta x  Σ Ie    
Ibio = ⎯⎯⎯⎯⎯⎯⎯⎯ 
            Σ Pmm x N x 10 

 
 
 
 
 
 
 

Σ Ta: somatório das temperaturas activas 

Ie: insolação efectiva (insolação real em N) 

Pmm: precipitação em N 

N: período de vegetação activa (do abrolhamento à queda da folha) 

 

Os valores de Ibio calculados pelo autor na Roménia variaram entre: 

3,0 < Ibio < 18,2 

Considera-se que se: 

Ibio > 10  Zona de carência hídrica. 

Ibio = 10  Zona de condições favoráveis. 

Ibio <10  Zona de excesso de humidade. 
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ÍNDICE BIOCLIMÁTICO DE HIDALGO: 
 
Tendo em conta as imprecisões do Índice de Constantinescu, quando 

aplicado a Espanha, ao não incluir as precipitações ocorridas anteriormente 

ao abrolhamento, de grande importância para o desenvolvimento da videira  

num clima mediterrânico, em viticultura de sequeiro, Hidalgo (1999) 

propôs uma adaptação do Índice de Constantinescu que passou a ter a 

seguinte formula de cálculo: 

 

            Σ Te x  Σ Ie    
IBC = ⎯⎯⎯⎯⎯⎯⎯⎯ x 10-3

                     P 
 

Em que: 

Σ Te: somatório das temperaturas activas (no período favorável).  

Ie: insolação efectiva (insolação real em N) 

Pmm: precipitação anual. 

 

Segundo o autor os valores de IBC variaram, em Espanha, entre: 

• Galiza – 3,9 

• Levante – 25,1 

considerando que os valores óptimos para IBC se situam entre 15 ± 10. 
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MÉTODOS HISTÓRICO-ADMINISTRATIVOS 

Região do Douro – 1756 

Vinhos Verdes – 1908 

Tokai (Hungria) – 1737 

Chianti (Itália) – 1716 

 

MÉTODOS GEO- PEDOLÓGICOS: 

 

Este método tende, naturalmente, a maximizar a importância do factor solo 

na qualidade dos vinhos. O estudo do substrato geológico, pedogénese, 

composição mineralógica, características físicas, químicas e hidrológicas 

dos solos, constituem a base desta metodologia, sendo as características 

que mais poderão interferir na qualidade dos vinhos as seguintes: 

A textura, estrutura, propriedades térmicas e hídricas, profundidade, 

sistema coloidal, fertilidade, poder clorosante e salinidade. 

 

Trabalhos de Seguin (1970 a 1975), realizados na região de Bordéus, 

sobre a influência da alimentação hídrica na qualidade 

e no estado sanitário da uva.  

 

Demarcação da Região do Douro – Solos de origem xistosa. 

 

Colares -  Solos de areia. 
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MÉTODOS DE AVALIAÇÃO BASEADOS NA INTERACÇÃO 

GENÓTIPO X AMBIENTE: 

Trata-se de um método que pretende avaliar o grau de adaptação da casta 

ao meio através da apreciação da qualidade dos vinhos. 

Muito utilizado em Itália (Falcetti et al. 1990; Iacono et al. 1990; Scienza 

et al. 1992), este método tem em vista a avaliação da resposta da casta ao 

meio no aspecto vegetativo, produtivo, qualitativo e organoléptico, 

baseando-se no princípio de que cada cultivar exprime de modo 

diferenciado as suas qualidades naturais, de acordo com o condicionalismo 

edafo-climático em que está inserida. 

Isto significa que não é suficiente escolher uma casta, apenas em função 

do seu valor vitícola intrínseco, sendo igualmente importante conhecer a 

que nível cada cultivar exprime as suas potencialidades qualitativas num 

determinado terroir (Brejoux et al., 1978). 

 

MÉTODOS INTEGRADOS 

Na maior parte dos casos, uma denominação de origem é constituída por 

diversos terroirs, sendo possível identificar no seu interior, várias zonas 

homogéneas do ponto de vista dos factores naturais que a compõem. 

As experiências mais significativas sobre estes métodos foram conduzidas 

por Morlat e pelos seus colaboradores do Centre de Recherches d’Angers 

(INRA) a partir do fim dos anos 70 em Val-de-Loire, por Astruc et al. 

(1980) na região de Aude e por Laville (1990) em Côtes du Rhône.  

Morlat (1978) apresenta uma metodologia de caracterização de uma 

zona vitícola de cru baseada no estudo de vários critérios de 

caracterização do meio (geológicos, pedológicos, topográficos e 

climáticos).   
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Para este autor, mais do que a noção de solo vitícola, é o termo sequência 

eco-geo-pedológica que é necessário considerar.  

Com efeito, este sistema integra o máximo de factores constituintes do 

valor vitícola de um meio (ex. topografia, altitude, meso e microclima, 

características físicas e químicas dos solos, condições de alimentação 

hídrica, tipo de enraizamento) e toma em conta as características do 

substracto geológico, seja este explorável ou não.  

A elaboração de uma cartografia (1/10 000; 1/25 000), integrando tanto 

quanto possível o máximo de factores pré-citados, revela-se essencial. 

Torna-se, contudo, muito difícil estudar a influência de cada grupo de 

factores constituintes de uma sequência sob o ponto de vista vitícola, na 

medida em que variam em conjunto.  

Mas, é possível avaliar o valor vitícola de um meio ligado a uma sequência 

e comparar vários "meios-sequências" entre eles.  

Esta técnica permite definir a sequência eco-geo-pedológica teórica apta a 

originar um produto da mais elevada qualidade, isto é, de acordo com o 

tipo tradicional de vinho de uma dada região vitícola.  

Em seguida, é possível proceder a uma hierarquização das sequências nessa 

região. 

 

Para Riou et al. (1995), uma região vitícola pode ser considerada como um 

conjunto de pequenos meios naturais, cada um tratado como um terroir 

elementar e definido pela associação de três componentes principais:  

1 - uma rocha-mãe pertencente a uma época geológica determinada;  

2 - uma cadeia de solos derivando, na maior parte dos casos, da alteração 

dessa rocha;  

3 - uma paisagem envolvente relacionada com a geomorfologia e os solos 

de cada terroir, podendo definir um mesoclima específico. 
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Adaptado de Clímaco (2008) 
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ZONAS VITÍCOLAS E UNIÃO EUROPEIA 
 

 

Regulamento (CE) n° 1493/1999 do Conselho de 17 de Maio de 1999 que estabelece 
a organização comum do mercado vitivinícola 
  
Jornal Oficial nº L 179 de 14/07/1999 p. 0001 - 0084ANEXO III 

 

ZONAS VITÍCOLAS 

1. A zona vitícola A compreende: 

a) Na Alemanha: as superfícies de vinha, que não sejam as compreendidas na 
zona vitícola B; 

b) No Luxemburgo: a região vitícola luxemburguesa; 

c) Na Bélgica, Países Baixos, Dinamarca, Irlanda, Suécia e Reino Unido: a área 
vitícola desses países. 

2. A zona vitícola B compreende: 

a) Na Alemanha, as superfícies de vinha da região determinada de Baden; 

b) Em França, as superfícies de vinha dos departamentos não mencionados no 
presente Anexo, bem como dos departamentos seguintes: 

- na Alsace: Bas-Rhin, Haut-Rhin, 

- na Lorraine: Meurthe-et-Modelle, Meuse, Moselle, Vosges, 

- na Champagne: Aisne, Aube, Marne, Haute-Marne, Seine-et-Marne, 

- no Jura: Ain, Doubs, Jura, Haute-Saone, 

- na Savoie: Savoie, Haute-Savoie, Isère (município de Chapareillan), 

- no Val de Loire: Cher, Deux-Sèvres, Indre, Indre-et-Loire, Loire-et-Cher, Loire-
Atlantique, Loiret, Maine-et-Loire, Sae, Vendée, Vienne, bem como as áreas de 
vinha do "arrondissement" de Cosne-sur-Loire no departamento de Nièvre; 

c) Na Áustria: a área vitícola austríaca. 

3. A zona vitícola C I a) compreende: 

a) Em França: as superfícies de vinha: 

- Nos departamentos seguintes: Allier, Alpes-de-Haute-Provence, Hautes-Alpes, 
Alpes-Maritimes, Ariège, Aveyron, Cantal, Charente, Charente-Maritime, 
Corrèze, Côte-d'Or, Dordogne, Haute-Garonne, Gers, Gironde, Isère (com 
expecção do município de Chapareillan), Landes, Loire, Haute-Loire, Lot, Lot-et-
Garonne, Lozère, Nièvre (com excepção do "arrondissement" de Cosne-sur-
Loire), Puy-de-Dôme, Pyrénées-Atlantiques, Hautes-Pyrénées, Rhône, Saône-et-
Loire, Tarn, Tarn-et-Garonne, Haute-Vienne, Yonne; 

- Nos "arrondissement" de Valence e de Die, no departamento de Drôme 
(excepto os cantões de Dieulefit, Loriol, Marsanne et Montelimar); 
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- No "arrondissement" de Tournon, nos cantões de Antraigues, Buzet, 
Coucouron, Montpezat-sous-Bauzon, Privas, Saint-Étienne-de-Lugdarès, Saint-
Pierreville, Valgorge e Voulte-sur-Rhône do departamento de Ardèche. 

b) Em Espanha, as superfícies de vinha das províncias de Asturias, Cantabria, 
Guipúzcoa, La Coruña e Viscaya; 

c) Em Portugal, as superfícies de vinha na parte de região Norte que 
corresponde à região vitícola determinada dos "Vinhos Verdes", bem como os 
concelhos de Bombarral, Lourinhã, Mafra e Torres Vedras (com excepção 
das freguesias da Carvoeira e Dois Portos) pertencentes à região dos vinhos da 
Estremadura. 

4. A zona vitícola C I b) compreende, em Itália, as superfícies de vinha da 
região do Vale d'Aosta, bem como das províncias de Sondrio, Bolzano, Trento e 
Belluno. 

5. A zona vitícola C II compreende: 

a) Em França, as superfícies de vinha: 

- nos departamentos seguintes: Aude, Bouches-du-Rhône, Gard, Hérault, 
Pyrénées-Orientales (com excepção dos cantões de Olette e Arles-sur-Tech), 
Vaucluse, 

- da parte do departamento de Var, delimitada a Sul pelo limite norte das 
comunas de Evenos, le Beausset, Solliès-Toucas, Cuers, Puget-Ville, 
Collobrières, la Garde-Freinet, Plan-de-la-Tour e Saint-Maxime, 

- do "arrondissement" de Nyons e dos cantões de Dieulefit, Loriol, Marsanne et 
Montélimar no departamento de Drôme, 

- nas unidades administrativas do departamento de Ardèche não incluídas na 
alínea a) do ponto 3; 

b) Em Itália, as superfícies de vinha das seguintes regiões: Abruzzi, Campania, 
Emilia-Romagna, Friuli-Venezia Giulia, Lazio, Liguria, Lombardia, com excepção 
da província de Sondrio, Marche, Molise, Piemonte, Toscana, Umbria, Veneto, 
com excepção da província de Belluno, incluindo as ilhas pertencentes a estas 
regiões, tais como a ilha de Elba e as outras ilhas do arquipélago toscano, as 
ilhas do arquipélago Ponziano e as ilhas de Capri e de Ischia. 

c) Em Espanha, as superfícies de vinha: 

- nas seguintes províncias: 

- Lugo, Orense, Pontevedra, 

- Ávila (com excepção dos municípios correspondentes à "comarca" vitícola 
determinada de Cebreros), Burgos, León, Palencia, Salamanca, Segovia, Soria, 
Valladolid, Zamora, 

- La Rioja, 

- Álava, 

- Navarra, 

- Huesca, 
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- Barcelona, Gerona, Lerida, 

- na parte da província de Zaragoza situada a norte do rio Ebro, 

- nos municípios da província de Tarragona, abrangidos pela denominação de 
origem "Penedés", 

- na parte das província de Tarragona correspondente à "comarca" vitícola 
determinada de Conca de Barberá. 

6. A zona vitícola C III a) compreende, na Grécia, as superfícies de vinha dos 
seguintes "nomoi": Florina, Imathia, Kilkis, Grevena, Larissa, Ioannina, Levkas, 
Acaia, Messénia, Arcádia, Coríntia, Heraclion, Chania, Rethymno, Samos, 
Lassithi, bem como da ilha de Santorin. 

7. A zona vitícola C III b) compreende: 

a) Em França, as superfícies de vinha: 

- dos departamentos da Córsega, 

- da parte do departamento do Var situada entre o mar e uma linha delimitada 
pelas comunas (considerando-se estas incluídas) de Évenos, Le Beausset, 
Solliès-Toucas, Cuers, Puget-Ville, Collobrières, La Garde-Freinet, Plan-de-la 
Tour e Sainte-Maxime, 

- dos cantões de Olette e de Arles-sur-Tech no departamento dos Pyrénées 
Orientales; 

b) Em Itália, as superfícies de vinha das seguintes regiões: Calábria, Basilicata, 
Puglia, Sardenha e Sicília, incluindo as ilhas pertencentes a estas regiões, tais 
como a ilha de Pantelária, as ilhas Eólias, Egadi e Pelagie; 

c) Na Grécia, as superfícies de vinha não compreendidas no ponto 6; 

d) Em Espanha, as superfícies de vinha não comporeendidas na alínea b) do 
ponto 3 ou na alínea c) do ponto 5; 

e) Em Portugal, as superfícies de vinha das regiões não incluídas na zona 
vitícola C I a). 

8. A delimitação dos territórios abrangidos pelas unidades administrativas 
mencionadas no presente Anexo é a resultante das disposições nacionais em 
vigor em 15 de Dezembro de 1981; em relação a Espanha, das disposições 
nacionais em vigor em 1 de Março de 1986 e, em relação a Portugal, das 
disposições nacionais em vigor em 1 de Março de 1998. 
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C. Limites para o enriquecimento 

1. Quando as condições climáticas o tornaram necessário em certas zonas 
vitícolas da Comunidade, os Estados-Membros em causa podem autorizar o 
aumento do título alcoométrico volúmico natural das uvas frescas, do mosto de 
uvas, do mosto de uvas parcialmente fermentado, do vinho novo ainda em 
fermentação, provenientes de castas de videiras referidas no n.o 5 do artigo 
42.o, do vinho apto a dar vinho de mesa, bem como do vinho de mesa. 

2. Os produtos referidos no n.o 1 só podem ser objecto de um aumento do 
título alcoométrico volúmico natural se o seu título alcoométrico volúmico 
natural mínimo for: 

a) Na zona vitícola A: 5 % vol.; 

b) Na zona vitícola B: 6 % vol.; 

c) Na zona vitícola C I a): 7,5 % vol.; 

d) Na zona vitícola C I b): 8 % vol.; 

e) Na zona vitícola C II: 8,5 % vol.; 

f) Nas zonas vitícolas C III: 9 % vol. 

3. O aumento do título alcoométrico volúmico natural, será efectuado segundo 
as práticas enológicas mencionadas no ponto D e não pode exceder os 
seguintes limites: 

a) Na zona vitícola A: 3,5 % vol.; 

b) Na zona vitícola B: 2,5 % vol.; 

c) Nas zonas vitícolas C: 2 % vol. 

4. Nos anos em que as condições climáticas tenham sido excepcionalmente 
desfavoráveis, o título alcoométrico volúmico referido no n.o 4 pode ser 
aumentado até aos seguintes limites: 

a) Na zona vitícola A: 4,5 % vol.; 

b) Na zona vitícola B: 3,5 % vol. 

D. Operações de enriquecimento 

1. O aumento do título alcoométrico volúmico natural referido no ponto C só 
pode ser obtido: 

a) No que diz respeito às uvas frescas, ao mosto de uvas em fermentação ou 
ao vinho novo ainda em fermentação, pela adição de sacarose, de mosto de 
uvas concentrado e de mosto de uvas concentrado rectificado; 
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b) No que diz respeito ao mosto de uvas, pela adição de sacarose ou de mosto 
de uvas concentrado ou de mosto de uvas concentrado rectificado ou por 
concentração parcial, incluindo a osmose inversa; 

c) No que diz respeito ao vinho apto a dar vinho de mesa e ao vinho de mesa, 
pela concentração parcial pelo frio. 

2. Cada uma das operações referidas no n.o 1 exclui o recurso às outras. 

3. A adição de sacarose referida nas alíneas a) e b) do n.o 1, só pode ser 
efectuada a seco e somente nas regiões vitícolas em que é tradicional ou 
excepcionalmente praticada, nos termos da legislação em vigor em 8 de Maio 
de 1970: 

4. A adição de mosto de uvas concentrado ou de mosto de uvas concentrado 
rectificado não pode ter por efeito aumentar o volume inicial das uvas frescas 
esmagadas, do mosto de uvas, do mosto de uvas parcialmente fermentado ou 
do vinho novo ainda em fermentação, em mais de 11 % na zona vitícola A, 8 % 
na zona vitícola B e 6,5 % nas zonas vitícolas C. 

5. Em caso de aplicação do n.o 4 do ponto C, os limites respeitantes aos 
aumentos de volume são estabelecidos em 15 % na zona vitícola A e em 11 % 
zona vitícola B. 

6. A concentração não pode conduzir à redução de mais de 20 % do volume 
inicial nem, em caso algum, ao aumento de mais de 2 % vol. do título 
alcoométrico volúmico natural do mosto de uvas, do vinho apto a dar vinho de 
mesa ou do vinho de mesa que tenham sido objecto desta operação. 

7. Em caso algum podem as referidas operações ter por efeito elevar a mais de 
11,5 % vol. na zona vitícola A, 12 % vol. na zona vitícola B, 12,5 % vol. nas 
zonas vitícolas C I a) e C I b), 13 % vol. na zona vitícola C II e 13,5 % vol. nas 
zonas vitícolas C III, o título alcoométrico volúmico total das uvas frescas, do 
mosto de uvas, do mosto de uvas parcialmente fermentado, do vinho novo 
ainda em fermentação, do vinho apto a dar vinho de mesa ou do vinho de mesa 
que tenham sido objecto destas operações. 

8. Todavia, para o vinho tinto, o título alcoométrico volúmico total dos produtos 
mencionados no n.o 7 pode ser aumentado até 112 % vol. na zona vitícola A e 
12, % vol. na zona vitícola B. 

9. O vinho apto a dar vinho de mesa e o vinho de mesa não podem ser 
concentrados quando os produtos a partir dos quais foram obtidos tiverem sido 
objecto, eles próprios, de uma das operações referidas nas alíneas a) e b) do 
n.o 1. 

E. Acidificação e desacidificação 

1. As uvas frescas, o mosto de uvas, o mosto de uvas parcialmente fermentado, 
o vinho novo ainda em fermentação e o vinho podem ser objecto: 

a) Nas zonas vitícolas A, B. C I a) e C I b), de uma desacidificação parcial; 

b) Nas zonas vitícolas C II e C III a), e sem prejuízo do n.o 3, de uma 
acidificação e de uma desacidificação; 
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c) Na zona vitícola C III b), de uma acidificação. 

2. A acidificação dos produtos, com excepção do vinho, referidos no n.o 1, só 
pode ser efectuada até ao limite máximo de 1,50 gramas por litro expresso em 
ácido tartárico, ou seja 20 miliequivalentes por litro. 

3. A acidificação dos vinhos só pode ser efectuada até ao limite máximo de 2,50 
gramas por litro expresso em ácido tartárico, ou seja 33,3 miliequivalentes por 
litro. 

4. A acidificação dos vinhos só pode ser efectuada até ao limite máximo de 1 
grama por litro expresso em ácido tartárico, ou seja 13,3 miliequivalentes por 
litro. 

5. Além disso, o mosto de uvas destinado à concentração pode ser objecto de 
uma desacidificação parcial. 

6. Nos anos em que as condições climáticas tenham sido excepcionais, os 
Estados-Membros podem autorizar a acidificação dos produtos referidos no n.o 
1 nas zonas vitícolas C I a) e C I b), de acordo com as condições referidas no 
n.o 1, relativamente às zonas C II, C III a) e C III b). 

7. A acidificação e o enriquecimento, salvo derrogação a decidir caso a caso, 
bem como a acidificação e a desacidificação de um mesmo produto, excluem-se 
mutuamente. 

 

 

 

 

 

 

 

OUTRAS PERSPECTIVAS: 
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